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AUTORIZAÇÃO MOTIVADA DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA
Eu, Washington Luiz Camillo Teles, Diretor do Campus São Cristóvão III do COLÉGIO PEDRO II, com sede na rua Piraúba, s/nº, São Cristóvão, CEP 20940-250, na cidade do Rio de Janeiro - RJ, inscrito no CNPJ sob o nº 42.414.284/0010-01, no uso de minha competência e tendo como prerrogativas os regramentos estatuídos pela Lei Federal nº 14.133/21; 
Pautado pelo objetivo de garantir a estrutura necessária à manutenção de uma instituição pública de excelência em educação integral e inclusiva, consoante com o mundo contemporâneo e as novas técnicas e tecnologias, comprometida com a formação de cidadãos, visando a uma sociedade ética e sustentável; 
Buscando comprimir a missão de promover a educação de excelência, pública, gratuita e laica, por meio da indissociabilidade do ensino, da pesquisa e da extensão, formando pessoas capazes de intervir de forma responsável na sociedade; Balizado pelos princípios institucionais da ética, excelência, competência, compromisso social e inovação; Entendendo que as condições, quantidades e exigências estabelecidas no presente processo, estão alinhadas à necessidade desta instituição; 
Estando cumpridas as formalidades legais pertinentes, submeto os autos a Central de Planejamento das Licitações, autorizando a contratação por dispensa referente à Aquisição de cabos elétricos flexíveis para manutenção da infraestrutura elétrica da instituição, formalizada através do processo administrativo eletrônico nº 23779.000263/2026-61.
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